INDICAÇÃO Nº ____113______, DE 2002

Considerando que em 18 de Setembro de 2001, o então Secretário de Meio Ambiente, Sr. José Ricardo Alvarenga Trípoli estabeleceu, através da Resolução SMA 16, que o compromisso de compensação ambiental poderá se dar através de pagamento pecuniário pelos empreendedores que estivessem sujeitos a qualquer forma de licenciamento ambiental;

Considerando que através desta Resolução, todo e qualquer licenciamento ambiental terá a compensação ambiental ressarcida em dinheiro à Secretaria de Meio Ambiente, mesmo aqueles de alto impacto ambiental e cujo licenciamento é feito através de EIA-RIMA;

Considerando que a Resolução cita como embasadora de sua formulação a Lei Federal 9.985 de 2000, que obriga que a compensação ambiental para empreendimentos licenciados através de EIA-RIMA, seja feita através do apoio à implantação e à manutenção de unidades de conservação de proteção integral pelos empreendedores, norma que a Resolução contraria;

Considerando que as áreas de proteção permanente são consideradas pela legislação estadual como reservas ecológicas, sendo desta forma unidades de conservação de proteção integral;

Considerando que em 17 de Janeiro de 2002 o Secretário editou nova Resolução (Resolução SMA 1), agora normalizando “o valor e o modo pelo qual se fará o pagamento da compensação ambiental para os casos de supressão de vegetação ou corte de árvores isoladas”, inclusive daquelas localizadas em áreas de preservação permanente;

Considerando que esta Resolução foi complementada pela Portaria DEPRN-5, de 18-01-2002, onde foram fixados os valores pecuniários que deverão ser pagos pelo empreendedor pela derrubada de vegetação nativa, inclusive em área de preservação permanente;

Considerando finalmente que é papel do Poder Público a “adoção de medidas, nas diferentes áreas de ação pública e junto ao setor privado, para manter e promover o equilíbrio ambiental e a melhoria da qualidade ambiental, prevenindo a degradação em todas as suas formas e impedindo ou mitigando impactos ambientais negativos” (Inciso I, Art. 2º, Lei 9.509/1997 – Política Estadual de Meio Ambiente), e desta forma é obrigação do Estado zelar pela preservação e manutenção das áreas de preservação permanente, responsáveis pela manutenção da qualidade e quantidade dos recursos hídricos, manutenção da fauna aquática, entre outras, conservação do solo, além de propiciarem a manutenção de corredores de vegetação para a passagem da fauna de maior porte;

INDICO, com fundamento no Art. 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine a imediata revogação das Resoluções SMA 16, de 18/09/01 e SMA 1, de 17/01/02 e da Portaria DEPRN 5, de 18/01/02, uma vez que estas permitem que a degradação ambiental, causada por empreendimentos de diversos portes, sejam ressarcidas em dinheiro, ao invés de o serem em ações e atividades que permitam mitigações do impacto causado nos locais afetados por esses empreendimentos, colaborando desta forma para acentuar a degradação ambiental do Estado, além de permitir a diminuição de ecossistemas necessários à preservação das várias espécies, contrariando as Constituições Federal e Estadual, a legislação federal e a lei que instituiu a Política Estadual do Meio Ambiente, e acabando por instituir, desta forma, um princípio ilegítimo: temos agora ao invés do princípio do “poluidor-pagador” o do “pagador-poluidor”.

Sala das Sessões, em

Deputado Donisete Braga





Deputado Carlinhos Almeida
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